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EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO ADIMINISTRATIVO Nº 205/2022 
 
Contrato Nº. 205/2021 – Contratantes: Município de Barreiras (BA) e LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA – EPP, CNPJ 12.807.382/0001-49; Objeto do 
Contrato: a AQUISIÇÃO HOROZONTAL COM BARREIRA, destinada para a manutenção das atividades de higienização de roupas do Hospital da 
Mulher deste município; Valor Global: de R$ 52.240,00 (Cinquenta e dois mil duzentos e quarenta reais); Vigência: 12 (doze) meses; Data do Contrato: 
09 de maio de 2023 – EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 205/20212, com base na Clausula Décima Segunda, nas 
hipóteses previstas nos artigos 58, II, 78, I e IV, 79, I da Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções 
previstas naquela lei e neste contrato. Data da Rescisão: 09 de maio de 2023. 
 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 1834/2022 

CONTRATO Nº 193/2023 

ASSINATURA: 09/05/2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: RIOBAHIAFARMA COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PROD. MEDICOS E COSMETICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n° 

15.145.035/0001-96, com sede na RUA DO LUXEMBURGO, S/N, GALPÃO 01, GRANJAS RURAIS PRESIDENTE VARGAS, SALVADOR-BA, CEP: 

41.230-130. 

Valor Global: R$ 106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais)  

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS HOSPITALARES para atender as Unidades de Saúde, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde deste 

município.  

Unidade: 03.09.50 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras – FMSB 

Projeto/Atividade: 10.302.024.2068 – Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar 

Elemento das Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 500 1002 – Rec. Não vinculados de Imp. Desp. com ações e serviços públicos em saúde. 

                              600 000 – Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS Gov. Federal – Bloco de Manutenção. 

 

 

 


